
 





Nº do processo: 0810343-22.2021.8.15.0251
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto(s): [Indenização por Dano Moral]

Mandado de Avaliação Bens Penhorados

EXEQUENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS DA ROCHA

EXECUTADO: PAULO GOMES - SÍTIO PULÕES - PATOS - PB



O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao Oficial de Justiça, abaixo nominado, que, em
cumprimento a este, proceda a avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), discriminação e endereço abaixo ou
relacionados em anexo.



3. Cumpridas as determinações acima (AVALIÇÃO), intime-se a parte executada e seu
cônjuge, por mandado, caso seja casado, para tomar ciência da penhora, da avaliação e da
qualidade de fiel depositário.

PATOS, em 27 de novembro de 2023.


